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 Ainda a respeito da Lei nº 1.832, 
de 02 de dezembro de 1959, sancionada 
pelo governador Luiz Geolás de Moura 
Carvalho que estabelecia medidas neces-
sárias à transformação do extinto Depar-
tamento Estadual de Segurança Pública 
em Secretaria de Estado, e fixava normas 
de admissão e acesso aos cargos policiais.
 A Secretaria de Segurança Pública 
fora criada pela Lei nº. 1.693, de 15 de 
junho de 1959. De acordo com a lei, o 
governador do Estado poderia, por de-
creto, declarar a efetividade daqueles que, 
ocupantes dos referidos cargos, contas-
sem mais de 10 anos de efetivo exercício 
em funções de natureza estritamente 
policial e tivessem demonstrado, a cri-
tério do Chefe do Executivo, à vista dos 
assentamentos funcionais de cada um, 
indiscutível aptidão e idoneidade moral e 
intelectual para o desempenho do cargo.
 Para concessão dessa vanta-
gem, segundo a lei, seria exigida mais 
a prova de assiduidade e aproveita-
mento nos cursos de aperfeiçoamen-
to da Escola de Polícia, desde que 
organizados e em funcionamento.

 RIBAMAR CASTRO

Sefa institui normas de escrituração
 fiscal digital para apuração de imposto 

Instrução Normativa nº 008, da 
Secretaria de Estado da Fazenda (Sefa) 
dispõe sobre procedimentos referentes 
à Escrituração Fiscal Digital (EFD). A 
Escrituração se compõe da totalidade 
das informações necessárias à apuração 
do imposto referente às operações e 
prestações realizadas pelo contribuin-

te, além de informações de interesse 
do fisco. A IN, entre outras disposi-
ções, define as situações em que os 
contribuintes são obrigados à EFD. E  
estabelece até 15/05/11, o prazo para 
entregar os arquivos digitais referentes 
aos meses de janeiro a abril de 2011.  
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Governo do Estado e Ceplac firmam 
parceria para capacitação tecnológica

A Fundação Pública Estadual Hos-
pital de Clínicas Gaspar Vianna, por 
intermédio da Comissão de Residência 
Médica, informa que estão abertas   
inscrições para o segundo Processo 
Seletivo de 2011. A finalidade do 
certame é o preenchimento de vagas 
para Médicos Residentes nas áreas de 
Cirurgia Geral, Medicina Intensiva e 
Nefrologia. Inscrições de  21  a 25/02.
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A Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, por meio do Conselho Esta-
dual de Segurança Pública (Consep), 
publica agenda de reuniões ordinárias 
do 1º semestre de 2011. A Segup 
também informa que independente 
de expediente da Secretaria Executiva, 
os conselheiros ficam automatica-
mente convocados para as Reuniões 
Ordinárias previstas no calendário.
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Centro de  Perícias 
normatiza trabalhos
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O Governo do Estado, por in-
termédio da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Pará (Fapespa) 
e da Comissão Executiva do Plano da 
Lavoura Cacaueira (Ceplac), publica 
Edital para o Programa de Conces-
são de Bolsas de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico das Regiões 

Produtoras de Cacau. O Programa tem 
o objetivo de fortalecer a Ceplac como 
instituição capaz de integrar informa-
ções e gerar conhecimento nas áreas da 
Ciência e Tecnologia, respectivamente. 
O edital está disponível, na íntegra, no 
site da Fapespa: www.fapespa.pa.gov.br.   
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Consep publica
agenda de reuniões

Portaria emitida pelo Centro de 
Perícias Científicas Renato Chaves 
informa que peritos oficiais estão proi-
bidos de receber requisições de perícia 
e respectivos materiais quando houver 
divergências entre a descrição contida 
na requisição e o material apresentado. 
O recebimento de material referente à 
perícia de qualquer setor do “Renato 
Chaves” deverá ser realizado somente 
por peritos oficiais. A Portaria tem o 
propósito de organizar e normatizar 
serviços periciais, bem como primar 
pela prestação do serviço público 
eficiente, pela celeridade pericial e pre-
venção de conflitos de informações.
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